
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Diversos 

20. 1ª Edição do Concurso de Talentos “Secundárias com Talento”. 

Submete-se à apreciação e aprovação do Executivo Municipal proposta relativa ao apoio à 1.ª 

Edição do Concurso de Talentos «Secundárias com Talento», promovido pelas Associações de 

Estudantes das Escolas Secundárias Alberto Sampaio, Carlos Amarante, D. Maria II, Sá de Miranda 

e Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, mediante a atribuição do Prémio aos vencedores 

do Concurso «Secundárias com Talento» – Prémio no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta 

euros), de acordo com o artigo 33.º, n.º 1, alínea u), do RJAL.  
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Assunto:  PROPOSTA – EXECUTIVO MUNICIPAL – CONCURSO DE TALENTOS «SECUNDÁRIAS COM TALENTO» 
 
 
 
PROPOSTA:   

 

Realizou-se, no passado dia 29 de março de 2023, no Espaço Vita, a 1.ª Edição do Concurso de Talentos «Secundárias com 

Talento». 

 

O Concurso «Secundárias com Talento» apresenta-se como um evento promovido conjuntamente por parte das Associações de 

Estudantes das Escolas Secundárias Alberto Sampaio, Carlos Amarante, D. Maria II, Sá de Miranda e Conservatório de Música 

Calouste Gulbenkian, em articulação com a Câmara Municipal de Braga, por intermédio da respetiva Unidade da Juventude. 

 

O Concurso possui como finalidades estimular momentos de convívio entre os alunos, famílias, professores e demais membros da 

comunidade escolar; impulsionar o surgimento de talentos artísticos; desenvolver a iniciativa, a autonomia e a responsabilidade dos 

alunos, incentivando o sentido de compromisso; e desenvolver o gosto dos alunos pelas apresentações em público. 

 

O Concurso «Secundárias com Talento» tem como destinatários os alunos do 7.º ao 12.º ano de escolaridade das Escolas 

Secundárias envolvidas na organização do evento, compreendendo categorias como canto/instrumento, dança, poesia, 

teatro/representação, ilusionismo/magia, ginástica, artes marciais, humor e artes circenses. 

 

Pois bem, no presente âmbito, é de referir que o Município de Braga, por meio da sua Unidade da Juventude, tem vindo a realizar, a 

desenvolver e a prosseguir um trabalho de proximidade, de estreita colaboração e de apoio às Associações de Estudantes das 

Escolas do concelho de Braga, constituindo uma verdadeira rede de cooperação, de conhecimento, de dinamismo e de crescimento 

comum, cujos propósitos passam pela capacitação e valorização dos jovens líderes, pelo encorajamento da participação cívica 

ativa, pela promoção da atividade associativa estudantil, pelo estímulo de iniciativas e pelo impulso da colaboração entre as 

Associações de Estudantes. 

 

Consequentemente, foi neste quadro que teve lugar e se desenrolou a cooperação, o suporte e o apoio da Câmara Municipal às 

Associações de Estudantes, no sentido da concretização da 1.ª Edição do «Secundárias com Talento». 

 

Além disso, considerando o mencionado anteriormente, e tendo em conta que, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea 

u), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – a qual consagra o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL) –, compete à Câmara 

Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

julga-se relevante, adequado e justificado, e propõe-se à apreciação e aprovação do Executivo Municipal, o apoio à 1.ª Edição do 

Concurso de Talentos «Secundárias com Talento», organizado pelas Associações de Estudantes das Escolas Secundárias Alberto 

Sampaio, Carlos Amarante, D. Maria II, Sá de Miranda e Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, por via da atribuição do 

Prémio aos primeiros classificados do Concurso «Secundárias com Talento» – Prémio no montante de € 250,00 (duzentos e 

cinquenta euros) –. 
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'funcionário' 

Subsequentemente, procede-se à identificação dos vencedores do Concurso: 

–  Rodrigo Vilaça Gonçalves, NIF 265 247 667, Data de Nascimento 03/06/2007; 

– Duarte Pedro Gonçalves, NIF 277 855 349, Data de Nascimento 13/12/2006; 

– Dados da representante do duo: Elisabete Maria Gonçalves Pedro, CC 11468653, NIF 223 780 766. 

 

Assim, tomando em consideração tudo quanto foi enunciado supra, e de acordo com o artigo 33.º, n.º 1, alínea u), do RJAL, 

submete-se à apreciação e aprovação do Executivo Municipal o apoio à 1.ª Edição do Concurso de Talentos «Secundárias com 

Talento», promovido pelas Associações de Estudantes das Escolas Secundárias Alberto Sampaio, Carlos Amarante, D. Maria II, Sá 

de Miranda e Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, mediante a atribuição do Prémio aos vencedores do Concurso 

«Secundárias com Talento» – Prémio no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) –. 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Normas de Participação do Concurso de Talentos «Secundárias com Talento». 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



SECUNDÁRIAS COM TALENTO 

Concursos de Talento 

Normas de Participação 

 

I 

Introdução 

O presente documento fixa as respetivas normas para a realização do Concurso de Talentos intitulado 
Secundárias com Talento, organizado pelas Associações de Estudantes das Escolas Secundárias Alberto 
Sampaio, Carlos Amarante, Sá de Miranda, Dona Maria II e Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, 
no ano letivo de 2022/2023, em articulação com o serviço da Juventude do Município de Braga.  

II 

Objetivos 

O concurso tem como objetivos: 

Proporcionar situações de convívio entre alunos/famílias/professores e outros elementos da comunidade 
educativa; 

Estimular aparecimento de domínios artísticos; 

Desenvolver autonomia e responsabilidade dos alunos, promovendo o compromisso pela qualidade da sua 
apresentação; 

Desenvolver o gosto dos alunos pelas apresentações em público. 

III 

Inscrições 

A inscrição é gratuita e deverá ser efetuada no Portal da Juventude de Braga (juventude.cm-braga.pt) em 
local próprio para o efeito. 

As inscrições serão aceites até dia 03/03/2023, e deverão ser efetuadas no site da Juventude do Município 
de Braga, em juventude.cm-braga.pt; 

Poderão inscrever-se alunos do 7.º ao 12.º ano das Escolas Secundárias organizadoras do evento; 

A participação no concurso implica a cedência de recolha e divulgação de imagens para uso exclusivo na 
promoção do evento. 



IV 

Participação 

O concurso tem os seguintes termos: 

Poderão inscrever-se nas seguintes categorias: 

- Canto/Instrumento; 

- Poesia; 

- Teatro/Representação; 

- Ilusionismo/Magia; 

- Artes marciais; 

- Humor; 

- Dança; 

- Ginástica; 

- Artes circenses; 

- Outras (apresentar proposta, desde que realizada em espaço interior). 

a) Cada concorrente só pode participar numa categoria; 

b) Os concorrentes podem participar individualmente ou em grupo; 

O concurso será disputado apenas numa fase (final). 

A atuação deverá ter o tempo máximo de 5 minutos; 

O concurso constituir-se-á como um espetáculo aberto à comunidade, a realizar no Espaço Vita, no dia 29 de 
março pelas 15:00. 

Constitui responsabilidade dos candidatos fazerem-se acompanhar do material necessário à sua atuação. 

Se algum dos concorrentes, por motivos de força maior, não puder comparecer no dia do concurso, tem o 
dever de comunicar à organização, com uma antecedência mínima de 72 horas. 

V 

Júri 

O júri será constituído: 50% por 6 elementos, 5 representantes de cada escola organizadora e 1 representante 
do Município de Braga e os restantes 50% serão deduzidos a partir de votações do público, através da 



aplicação Instagram. 

Das deliberações do júri não há lugar a reclamação ou recurso. 

VI 

Prémios 

Após a decisão do júri, serão atribuídos prémios aos primeiros classificados. 

Prémios  

Primeiro lugar: cheque numa quantia de 250€ (duzentos e cinquenta euros); 

Segundo lugar: uma viagem de avioneta sobre Braga.  

Terceiro lugar: bilhete duplo para o concerto do Pedro Sampaio no Altice Fórum Braga. 

VII 

Disposições Finais 

A inscrição e o seu conteúdo serão de inteira responsabilidade de cada candidato. 

Ao inscrever-se no concurso, o candidato concorda com todas as normas inscritas neste documento. 

É da responsabilidade dos candidatos, todo e qualquer material ou equipamento que a organização do evento 
não possua ou não possa disponibilizar e que os concorrentes considerem necessários à sua apresentação; 

Uma vez inscritos, os candidatos concordam com a utilização de seus nomes e imagens captadas durante o 
decorrer do concurso; 

A divulgação das datas das inscrições e restantes informações será efetuada nas páginas de Instagram de 
cada Associação de Estudantes e no site da Juventude de Braga; 

Situações não contempladas no presente regulamento serão resolvidas pela organização não havendo lugar 
a reclamação ou recurso das respetivas deliberações; 

A organização do concurso reserva-se no direito de anular a apresentação de qualquer candidato, caso a 
apresentação não obedeça integralmente aos princípios do presente regulamento ou que seja considerada 
inadequada ou imprópria face aos objetivos da iniciativa. 

 

 

 




